PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 86, DE 2023
De autoria da nobre Deputada Dani Alonso, o projeto em epígrafe altera a Lei Complementar nº 731, de 26 de outubro de 1993, que dispõe sobre os vencimentos e vantagens pecuniárias dos integrantes da Polícia Civil e da Polícia Militar, a fim de assegurar o pagamento de diferença remuneratória nos casos de substituição de função. 

Nos termos do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição tramitou regularmente, não tendo recebido emendas, tendo sido, contudo, apresentado substitutivo pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

No curso do processo legislativo, a matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou favoravelmente à sua aprovação na forma de substitutivo, adequando a iniciativa ao modelo autorizativo. Posteriormente, a Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho também se manifestou favoravelmente à propositura, igualmente na forma do substitutivo. 

Compete a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar a matéria sob o enfoque financeiro e orçamentário, nos termos do § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao exame da proposição, verifica-se que a medida possui potencial impacto financeiro, uma vez que trata da concessão de vantagens pecuniárias decorrentes da substituição de funções no âmbito das corporações policiais.

Todavia, cumpre destacar que o substitutivo aprovado conferiu à proposta caráter autorizativo, atribuindo ao Poder Executivo a competência para avaliar a conveniência e oportunidade de sua implementação, bem como disciplinar os aspectos técnicos e financeiros da medida.

Dessa forma, a eventual execução da norma dependerá de ato do Poder Executivo, a quem caberá aferir sua viabilidade orçamentária e compatibilidade com as diretrizes fiscais do Estado, preservando o equilíbrio das contas públicas.

Ademais, a iniciativa possui relevante caráter de valorização dos profissionais de segurança pública, ao reconhecer o exercício de funções de maior responsabilidade, promovendo maior justiça remuneratória e evitando o enriquecimento indevido da Administração Pública.

Assim, considerando que a implementação da medida está condicionada à análise do Poder Executivo, não se vislumbram óbices de natureza financeira ou orçamentária ao prosseguimento da propositura, na forma do substitutivo aprovado.

Pelo exposto, no âmbito das atribuições desta Comissão, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 86, de 2023, na forma do substitutivo da CCJR.
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